
 

 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
 EXÉRCITO BRASILEIRO 

CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 056/2023 – COLOG/C Sup 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
056/2023 – COLOG/C Sup QUE FAZEM ENTRE 
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO COMANDO 
LOGÍSTICO (COLOG), ATRAVÉS DO CENTRO DE 
OBTENÇÕES DO EXÉRCITO (COEx) E A 
EMPRESA CITEL COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
TEXTIL LTDA. 

 
A União, entidade de direito público interno, por intermédio do Centro de Obtenções 
do Exército, órgão do Comando do Exército, do Ministério da Defesa com sede na Av. 
do Exército, Quartel General do Exército, Bloco “F”, Térreo, Setor Militar Urbano, na 
cidade de Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o Nº 00.394.452/0250-09, daqui por diante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor Coronel CRISTIANO 
ANDRADE ROCHA, Chefe da Divisão de Aquisições, Licitações e Contratos, autoridade 
competente por delegação do Chefe do Centro de Obtenções do Exército - COEx, 
conforme Portaria nº 4-DPAS/SCh COEx, de 07 de março de 2022, inscrito no CPF nº 
051.570.597-79, portador da Carteira de Identidade nº 020.473.684-7 MD/EB e a 
Empresa CITEL COMÉRCIO E INDÚSTRIA TEXTIL LTDA - EPP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº 07.527.821/0001-20, sediada na Rodovia PB 055 – Km 1,7 –Distrito Industrial – 
Guarabira-PB, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 
EDMUNDO RIBEIRO DE LUCENA, portador da Carteira de Identidade nº 1.083.839, 
expedida pela  SSP-PB, e CPF nº 467.641.784-53, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 65492.010683/2023-69, apenso ao Processo Administrativo 
nº 64488.043164/2022-01, e em observância às disposições da Lei Nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, e na Lei Nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 
Decreto Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão nº 04/2023-COLOG, por Sistema de Registro de 
Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de aquisição de material 
de intendência – roupas de cama, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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1.3. Discriminação do objeto e quantitativo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 
R$ 

17 Fronha Und 7.000 11,24 78.680,00 

18 Lençol de cama Und 7.000 34,94 244.580,00 

TOTAL 323.260,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência nº 001-SGLFE/2023 - D Abst, de 23 de março de 2023, ou seja, 16 (dezesseis) 
meses, com início na data de 03/08/2023 e encerramento em 02/12/2024, prorrogável 
na forma do Art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 323.260,00 (trezentos e vinte e 
três mil e duzentos e sessenta reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 160504/00001   

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabalho: 171388  

Elemento de Despesa: 339030  

PI: E6MIPLJFDOB 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se 
no nº 12 do Termo de Referência nº 001-SGLFE/2023 - D Abst, de 23 de março de 2023, 
anexo ao Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 
nº 13 do Termo de Referência nº 001-SGLFE/2023 - D Abst, de 23 de março de 2023, 
anexo ao Edital e, conforme Item 13.8, do citado Termo de Referência, o reajuste será 
realizado por Apostilamento, conforme preceitua o § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no nº 6 
do Termo de Referência nº 001-SGLFE/2023 - D Abst, de 23 de março de 2023, anexo ao 
Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no nº 
11 do Termo de Referência nº 001-SGLFE/2023 - D Abst, de 23 de março de 2023, 
anexo ao Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas nos 
nº 7 e 8 do Termo de Referência nº 001-SGLFE/2023 - D Abst, de 23 de março de 2023, 
anexo ao Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no nº 16 do 
Termo de Referência nº 001-SGLFE/2023 - D Abst, de 23 de março de 2023, anexo ao 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação 
de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos 
na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
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dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem 
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e 
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de 
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Nº 8.666, de 1993, na Lei Nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei Nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União no prazo previsto na Lei Nº 8.666/93. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ANEXOS 

17.1. Constituem anexos deste contrato, dele fazendo parte integrante: 

17.1.1. Termo de Referência e seus anexos; 

17.1.2. Nota (s) de Empenho Nº (s); 2023NE000356 e 2023NE000357. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Brasília-DF - Justiça Federal para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme Art. 55, §2º da Lei Nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 

 

Brasília, DF, 02 de agosto de 2023. 
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Signatários: 

 
 

CRISTIANO ANDRADE ROCHA – Cel 
Chefe da Divisão de Aquisições, Licitações e Contratos do COEx 

 
 
 
 
 

EDMUNDO RIBEIRO DE LUCENA 
Representantes da empresa CITEL COMÉRCIO E INDÚSTRIA TEXTIL LTDA - EPP 

 

Testemunhas: 

 
 
 

ORLANDO JOSÉ MACHADO JUNIOR – Ten Cel 
Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do COEx 

 
 
 
 
 

MARCOS ROGÉRIO FURTUNA – 1º Ten 
Respondendo pela Chefia da Subseção de Contratos do COEx 

MARCOS ROGERIO 
FURTUNA:45809054315

Assinado de forma digital 
por MARCOS ROGERIO 
FURTUNA:45809054315

Digitally signed by EDMUNDO RIBEIRO DE LUCENA:
46764178453
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=09357823000143, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), 
OU=presencial, CN=EDMUNDO RIBEIRO DE LUCENA:
46764178453
Reason: Eu sou o autor deste documento
Location: 
Date: 2023-08-02 10:31:50

EDMUNDO RIBEIRO 
DE LUCENA:
46764178453

ORLANDO JOSE 
MACHADO 
JUNIOR:07772147767

Assinado de forma 
digital por ORLANDO 
JOSE MACHADO 
JUNIOR:07772147767 
Dados: 2023.08.03 
10:41:06 -03'00'

CRISTIANO 
ANDRADE 
ROCHA:051570
59779

Assinado de forma 
digital por CRISTIANO 
ANDRADE 
ROCHA:05157059779 
Dados: 2023.08.03 
11:00:55 -03'00'















































































Data e hora da consulta:
Usuário:

  24/07/2023 09:26
        ***.653.511-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

160069 CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO REAL - (R$)

2023 NE 356

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 171388 1000000000 339030 160504 E6MIPLJFDOB

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

18/07/2023 Estimativo 65492.010683/2023-69 0,0000 244.580,00

07.527.821/0001-20 CITEL COMERCIO E INDUSTRIA TEXTIL LTDA

D ABST - AQUISIÇÃO DE LENÇOL BRANCA - CONFORME O DIEX Nº 4762-SGLFE/D ABST, 21/06/2023,
REQUISIÇÃO NR 025 - SGLFE.1/D ABST, 21/06/2023 - CONTRATO NR 056/2023 - PREGÃO NR 004/23 - ITEM NR
18 - 2023NC411731 - ICE605623.

A DEFINIR CONFORME O CONTRATO 056/2023.

16006905000042023 - UASG Minuta: 160069

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

PB 055 KM 1,7 S/N DISTRITO INDUSTRIAL

CEP

58200-000

Município

GUARABIRA PB

UF Telefone

83 32714104

CNPJ

00.394.452/0250-09

CEP

70630-901

Endereço

Q  G  EX   -   BL  C   -   2. PAV       SETOR MILITAR URBANO

Município

BRASILIA

UF

DF

Telefone

(61) 3415-6634/5570/4025/4606

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

20/07/2023 14:04:09
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  24/07/2023 09:26
        ***.653.511-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 244.580,00

Total da Lista

Subelemento 23 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS

001 244.580,00Item compra: 00018 - LENÇOL CAMA, MATERIAL 100% ALGODÃO,
MEDIDAS MÍNIMAS ( C X L ) 2,60 X 1,40 M, COR COM COR

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

18/07/2023 Inclusão 7.000,00000 34,9400 244.580,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

MARCIO ROCHA CRUZ

***.718.948-**

20/07/2023 14:04:08

Responsável pela Nota de Empenho

ORLANDO JOSÉ MACHADO JUNIOR

***.721.477-**

19/07/2023 16:46:21

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

20/07/2023 14:04:09
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  24/07/2023 09:28
        ***.653.511-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

160069 CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO REAL - (R$)

2023 NE 357

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 171388 1000000000 339030 160504 E6MIPLJFDOB

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

18/07/2023 Estimativo 65492.010683/2023-69 0,0000 78.680,00

07.527.821/0001-20 CITEL COMERCIO E INDUSTRIA TEXTIL LTDA

D ABST - AQUISIÇÃO DE FRONHA BRANCA - CONFORME O DIEX Nº 4762-SGLFE/D ABST, 21/06/2023,
REQUISIÇÃO NR 024 - SGLFE.1/D ABST, 21/06/2023 - CONTRATO NR 056/2023 - PREGÃO NR 004/23 - ITEM NR
17 - 2023NC411731 - ICE605623.

A DEFINIR CONFORME O CONTRATO 056/2023.

16006905000042023 - UASG Minuta: 160069

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

PB 055 KM 1,7 S/N DISTRITO INDUSTRIAL

CEP

58200-000

Município

GUARABIRA PB

UF Telefone

83 32714104

CNPJ

00.394.452/0250-09

CEP

70630-901

Endereço

Q  G  EX   -   BL  C   -   2. PAV       SETOR MILITAR URBANO

Município

BRASILIA

UF

DF

Telefone

(61) 3415-6634/5570/4025/4606

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

20/07/2023 14:04:08
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  24/07/2023 09:28
        ***.653.511-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 78.680,00

Total da Lista

Subelemento 23 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS

001 78.680,00Item compra: 00017 - FRONHA, MATERIAL 100% ALGODÃO, TIPO
SOLTEIRO, COMPRIMENTO 70 CM, LARGURA 50 CM

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

18/07/2023 Inclusão 7.000,00000 11,2400 78.680,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

MARCIO ROCHA CRUZ

***.718.948-**

20/07/2023 14:04:08

Responsável pela Nota de Empenho

ORLANDO JOSÉ MACHADO JUNIOR

***.721.477-**

19/07/2023 16:46:36

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

20/07/2023 14:04:08
Operação
Alteração



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO LOGÍSTICO

CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  25/2023

A  União,  por  intermédio  do  Centro  de  Obtenções  do  Exército  (COEx),  órgão  do  Comando  do
Exército do Ministério da Defesa com sede no QGEx, Bloco “C”, 1º Piso, SMU, na cidade de Brasília-
DF, inscrito no CNPJ sob nº 00.394.452/0250-09, neste ato representado pelo Coronel CRISTIANO
ANDRADE ROCHA, Chefe da Divisão de Aquisições, Licitações e Contratos, publicado no BI nº 14 de
21 de março de 2023, inscrito (a) no CPF sob o nº 051.570.597-79, portador (a) da Carteira de
Identidade nº 020473684-7, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica,  para  REGISTRO DE PREÇOS nº 04/2023, publicada no DOU nº  121, seção 03,
página 10, processo administrativo n.º  64488.043164/2022-01,  RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)
alcançada(s)  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as  condições  previstas  no  edital,
sujeitando-se as  partes  às normas constantes na Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  aquisição de material de
intendência – Uniformes, roupas de cama e banho, especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo “A” do Edital de Pregão nº 04/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.  O preço registrado,  as  especificações do objeto,  a  quantidade,  fornecedor(es)  e as  demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Empresa CITEL COMÉRCIO E INDÚSTRIA TEXTIL LTDA - EPP, com sede na Rodovia PB 055 –
Km 1,7 –Distrito Industrial – Guarabira/PB, CEP 58200-000, registrada na Junta Comercial do
Estado da Paraíba - CNPJ 07.527.821/0001-20. Sr EDMUNDO RIBEIRO DE LUCENA,  Brasileiro,

natural de Guarabira/PB, nascido em 13/08/1966, portador da RG nº
1.083.839 SSP-PB e do CPF nº 467.641.784-53.

X Especificação Marca Modelo U Qnt Valor U Prazo garantia
ou validade

17 Descrição: Fronha Material: 100%
Algodão , Comprimento: 70 CM,

Tipo: Solteiro , Largura: 50 C.

CITEL EXERCITO 2023 Unid 28500 11,24  Conforme Edital
e seus anexos.



Marca Própria Modelo: Exercito
do Brasil. Procedência 100%

nacional. O objeto está de acordo
com a Norma Técnica constante
no Edital; Validade da proposta;
90 ( noventa ) dias a contar da

data de sua apresentação
Declaramos que nos sujeitamos a
todas as normas do edital e  seus

anexos. 

18

Descrição: Lençol Cama Material:
100% Algodão , Medidas Mínimas

( C X L ): 2,60 X 1,40 M,. Marca
Própria Modelo: Exercito do

Brasil. Procedência 100%
nacional. O objeto está de acordo
com a Norma Técnica constante
no Edital; Validade da proposta;
90 ( noventa ) dias a contar da

data de sua apresentação
Declaramos que nos sujeitamos a
todas as normas do edital e seus

anexos. 

CITEL EXERCITO 2023 Unid 40000  34,94 Conforme Edital
e seus anexos.

Total   R$ 1.717.940,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Centro de Obtenções do Exército (COEx).

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1 160307 – 1º Depósito de Suprimento;

3.2.2 160120 – 4º Depósito de Suprimentos;

3.2.3 160494 - 2º Batalhão de Suprimento;

3.2.4 160368 - 3º Batalhão de Suprimento;

3.2.5 160222 - 5º Batalhão de Suprimento;

3.2.6 160036 - Comando da 6ª Região Militar;

3.2.7 160194 - Comando da 7ª Região Militar;

3.2.8 160165 - 8º Depósito de Suprimento;

3.2.9 160142 - 9º Batalhão de Suprimento;

3.2.10 160047 – Comando da 10ª Região Militar;

3.2.11 160072 - 11º Depósito de Suprimento; e

3.2.12 160018 - 12º Batalhão de Suprimento.



4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  somente  por
Organizações  Militares  do  Exército  Brasileiro,  especificamente  para  aquisições  de  materiais
destinados  a  apoiar  Operações  de  Garantia  de  Lei  e  da  Ordem  (GLO)  ou,  no  caso  de  outras
situações  extraordinárias,  a  critério do COEx,  que não tenha participado do certame licitatório,
mediante  anuência  do  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem  e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no
Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à
realização de estudo, pelas Organizações Militares que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência,  a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.1.2.  A adesão a Ata de Registro de Preços deverá ser feito no Portal de Compras do Governo
Federal no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este fornecimento não
prejudique  as  obrigações  anteriormente  assumidas  com  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão  ou  entidade  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
convocatório  e  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1.  Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 –
P).

4.5.  Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas  contratuais,  em relação  as  suas  próprias  contratações,  informando as  ocorrências  ao
órgão gerenciador.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


4.6.  Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.6.1.  Caberá ao órgão gerenciador  autorizar,  excepcional  e justificadamente,  a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses,  a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.  Quando o preço registrado  tornar-se  superior  ao preço praticado  no mercado  por  motivo
superveniente,  a Administração convocará o(s) fornecedor(es)  para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;



6.7.2.  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.  não aceitar  reduzir  o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2.  É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.  O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1.  As condições gerais  do fornecimento,  tais  como os prazos para entrega e recebimento do
objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto
nº 7.892/13.



8.3.  A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do  pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços  iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Brasília-DF, 15 de Junho de 2023.

_____________________________________________
Chefe da Divisão de Aquisições, Licitações e Contratos
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